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. Esta Lei foi sancionada e numerada aos
vinte e três.

de MAIO

maio do ano de dois mil e

Institui a vedação ema normeações pâra cargos
cornissionados, pela adrninistraçao pribtioa direúaou indireta do Município, de p*r.ru. condenadaspor crimes de maus tnatos aos anirnaise ern nossaCapital e dá ouúras providências. (*y 
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G FrefleÂÉo fr'funicipaâ de Teresixra, EsÉedCI dc peaeai
Faço saber que a câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art' 1o Fica vedada a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tiverem sidocondenadas por crimes de maus tratos aos animais no âmbito da administração pública, nostemos da Lei Federal no 9.605, de 12 d,efevereiro o" iqqã.""'LU 
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Parágrafo único' Inicia a vedação com a condenação em decisão transitada em julgada,até o comprovado cumprimento da pena.

Art.20 0 poder Executivo Muricipar reguramentará esta Lei, no que couber.
Art' 3' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotaçõesorçamentárias próprias do Município, e suprementádas, se necessa.io.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ant. S" Revogam_se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipar de Teresina (pI), de I 1 de maio de 2023.
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GLAYDSToN MICI{EI §Tflo\Tnru.{ ivToURA LTR.A
Secretário Municipal de Governo, em exercício

,u,pu*"?o!?.lir::',H[ r'::i;;ii:;í;: reresinha Medeiros e rhanandra sarapatinhas, em
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